LEI MUNICIPAL N.º 2.532/2021
de 24 de agosto de 2021
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIREITO REAL USO DE ESPAÇOS JUNTO A PRAÇA CLARA SAFT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
GUSTAVO PEUKERT STOLTE, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou  o Projeto de Lei nº 2.457/2021, e o mesmo sanciona e promulga a seguinte:
LEI MUNICIPAL

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar a Concessão de Direito Real de Uso de Bens de Propriedade do Município em espaço junto a Praça Clara Saft, frente para Rua Duque de Caxias, composto de 12,40 metros quadrados de área construída do primeiro pavimento do Museu Municipal e área aberta de 99,20 metros quadrados no acesso a área fechada descrita anteriormente, visando a exploração comercial por meio de Café temático.

Art. 2º - A Concessão de Direito Real de Uso da área tem a finalidade de proporcionar ao CONCESSIONÁRIO a exploração comercial, observados os elementos legais contidos na presente norma autorizativa e no edital de licitação na modalidade concorrência pública, objetivando fomentar o turismo local e regional.
Art. 3° - A presente autorização legislativa é concedida nos termos do artigo 15 inciso VII da Lei Orgânica do Município de Quinze de Novembro, RS.

Art. 4º - A Concessão vigorará pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis a critério da Administração, por até mais 04 (quatro) períodos sucessivos de até 12 (doze) meses, limitado a um período de 60 (sessenta) meses, sendo que ao findar, os bens reverterão ao Município sem qualquer direito à indenização ao CONCESSIONÁRIO.                 

Art. 5° - O CONCESSIONÁRIO, em contrapartida pela Concessão pagará para o Município, o preço total constante da proposta vencedora da licitação, respeitado a valor mínimo definido pela Administração Municipal, aceito e entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

Art. 6° - O Concessionário poderá utilizar-se de toda a área ora concedida, sendo que caberá a este a manutenção do estatuído na legislação mencionada, sob pena de reversão imediata da área ao Poder Público, no caso de infração contratual ou legal. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.
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